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courssÂo DE coNsTrrurçÃo E JUSTrÇA

PARECER N" 248, DE 2021

PROJETO DE LEI N" L42, DE 202t

pRoposrÇÂo' AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTtu{.TAR
opERAÇÃo nB cREDrro coM Â cArxÂ BcoxôurcA FEDERAT.

PROPONENTE: Prefeito Municipal.
RELATOR: Pedro Sampaio/PSC
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I - RE,LATORIO

Compete à Comissão de Constituição eJustiça opinar sobre os âspectos constitucionais, legais, regimentais

e aboa técrica legislativa das ptoposições.

O Anteproieto apÍesentado pelo Executivo visa a autorizaçáo legislativa para çonúatar operaçàct de crédito

junto à Carxa Econômica Federal, até o valor de RS 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), no âmbito do

Financiamento à InfraesúutuÍa e ao Saneameflto - FINISÂ, Modalidade Apoio Financeiro - Apotte, destinados à

AÇOES EM INFRAESTRUTURA, URBÂNISMO, EQUIPAMENTOS PUBLICOS E AQUISIÇÕES DE

EQUIPÂMENTOS E / OU MÂQUINÂS.

II - FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

O presente projeto aptesentado pelo Chefe do Executrvo Municipal visa desUnaÍ os respectivos recursos,

para ações de inftaestrutuÍa e urbanismo, ações em equipamentos públicos, aquisições de ef ou

mâoulnâs

Segundo a justificativa:
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Ot inuestimentos em obras de infraestratura e urbanismo são necessários pe/a necessidade de

manutenção da nalha uiária existente e dos e:paços públicos, como tambtím, pela ampliação dos horiqontes

de acessibilidade, mobilidade e la7yr dentro dos limites municipais, os quais proporcionarão melhorias sociais

incahaláueis, benefciando a popalação urbana e rural

A necessidade de proporcioruar espaços públicos adequados e acessiueis, como parques, praças e

calçadões, corresponde ao anseio atual da sociedade e requerem políticas públicas aoltadas a infraestratura,

pois sabemls qae o espaçopúblico á um local mais democrático e acessíue/ qae se tem, amd ae<qae promoue

o encontro erutre aspesslas e a conunidade. -A'Ierse sentido, opoderpúblico manicipal estuda alterruatiuas e

inaestimentos para implantar, arzp/iar ef ou quahrtcar uias urbanas e rurais, espaços públicos desta

manicipalidade.

A inplantação dessa infraestrutura uiária, urbana e raral reqiler inuestimentos qlle 0 rnunicrpio

não dispõe na §tla totalidade. Por outro lado, o custo despendido para pauimentação e qaalifcação das uias

do munictpio e manutenção de e$aços ptiblicos absoraem parte do orçamento anual qae poderia ser aplicado

em outras ações para a coletiuidade.

Ações eru equipamentos públicos e aquisições de eqaiparnentos ef ou máquinas:

O Anteprojeto não âpÍesentâ vício de iniciativa, pois, proposto pelo executivo municipal.

Ressalte-se, que foram atendidas as rmposições legais no que tange 
^ 

competência do Executivo, para

realtzar empréstimos (operações de ctédito), mediante attotzaçáo legislativa, nos termos do anigo 51, inciso III

da Lei Orgânica do Município de Cascavel - Pt.

Quanto à autorizaçào legislativa: justamente é isso que se busca com o presente Projeto de Lei.

Assim, mediante o exposto, verifica-se que não óbices à tamitaçà,o do Anteprojeto em apÍeço

Pottanto, apôs avaltat a matétia como

verifico impeúmentos constitucionais, Iegais

meu voto FAVORÁVEL.

nos termos do arugo 38 caput, do Regrmento Intetno, não

paÍa 
^ 

aamitaçã,o do projeto, deste modo, oe

dro
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Â Comissão de Constituição e Justiça por meio dos seus Veteadores acompanham o voto do Eminente

Relator e oprnam pelo Voto f'aVOnÁVEL à tramitação do projeto de Lei n" 742/2021..

É o Patecer. Sala das Comissões Permanentes

Cascavel, 04 de novembro de 2021

Telepar

Veteador /PSC V /PSB
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